
        
AGÊNCIA GOIANA DE GÁS CANALIZADO S/A                                                          
 

AGÊNCIA GOIANA DE GÁS CANALIZADO S/A - GOIASGÁS 

CNPJ Nº 04.583.057/0001-11 

NIRE 52300008719 

ATA DE REUNIÃO DA 35ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 22 
DE SETEMBRO DE 2025 

 
1. DATA, HORA e LOCAL: realizada em 22/09/2025, às 08:00 horas, de forma digital, 

nos termos do artigo 121, parágrafo único e do artigo 124, § 2º -A, ambos da Lei nº 
6.404/76 (“LSA”). 

 
2. QUORUM: Presença da totalidade dos acionistas da Companhia, segundo o § 3º, 

artigo 7º, do Estatuto Social, conforme assinaturas apostas no Livro de presença de 
acionistas, a seguir identificados: 

 
O ESTADO DE GOIÁS, membro da Federação, com sede no Palácio das Esmeraldas, 
sito na Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira, Setor Central, CEP: 74.083-010, na cidade 
de Goiânia, estado de Goiás, representado, neste ato, pela Secretaria Geral da 
Governadoria - SGG, situada na Rua 82, nº 400, Edifício Palácio Pedro Ludovico 
Teixeira, 5º andar, Setor Central, na cidade de Goiânia, estado de Goiás, CEP: 74.015-
908, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 34.049.214/0001-74, através do seu representante 
legal, Sr. Adriano da Rocha Lima, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, engenheiro, portador da identidade nº 090001041, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 014.499.017-27, com endereço profissional na Rua 82, nº 400, 
Edifício Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 5º andar, Setor Central, na cidade de 
Goiânia, estado de Goiás, CEP: 74.015-908; 

  
A TERMOGÁS S/A, sociedade anônima, com sede na Rua Miguel Calmon, nº 555, 
Edifício Citibank, 10º andar, sala 1006, Comércio, CEP: 40.015-010, na cidade de 
Salvador, estado da Bahia, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.723.396/0001-20, 
registrada na Junta Comercial do estado da Bahia sob o nº 29.3.0002377-9, 
representada, neste ato, pelo Sr. André Gustavo Lins de Macêdo, brasileiro, casado 
sob o regime de comunhão parcial de bens, administrador de empresas, portador da 
identidade nº 6073186 SSP/GO, inscrito no CPF/ME sob o nº 832.467.624-49, com 
endereço profissional na Av. Deputado Jamel Cecílio, nº 2690, Ed. Metropolitan Mall 
– Torre Tokyo, sala 1906, Jardim Goiás, na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, CEP: 
74.810-100. 

 
3. CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação em face da presença da totalidade dos 

acionistas da Companhia, de acordo com o § 4º, artigo 124 da Lei nº 6.404/76, 
conforme registros e assinaturas constantes no Livro de presença de acionistas. 
 

4. MESA: Presidente: Sr. Adriano da Rocha Lima; e 
  Secretário: Sr. André Gustavo Lins de Macêdo. 
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5. ORDEM DO DIA:  
 
5.1 Aprovar a 2ª edição do Programa de Integridade, Gestão de Riscos e Controles 

Internos da Goiasgás; 
 
5.2 Aprovar a 2ª edição do Regimento Interno do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, 

Sucessão e Remuneração; 
 
5.3 Nomear os membros do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e 

Remuneração; 
 
5.4 Aprovar a 2ª edição da Política de Indicação, Posse e Recondução da Goiasgás; 

 
5.5 Aprovar a 2ª edição da Política de Distribuição de Dividendos da Goiasgás; 
 
5.6 Substituir membro do Conselho de Administração, indicado pelo acionista 

Termogás S/A;  
 
5.7 Nomear o Vice-presidente do Conselho de Administração; 
 
5.8 Alterar e consolidar o Estatuto Social da Companhia. 
 
6. ABERTURA: abrindo os trabalhos, o Presidente consignou que, não obstante ser 
de competência do Conselho de Administração, conforme previsão estatutária, as 
matérias elencadas nos itens 4.1, 4.2 e 4.3 acima serão submetidas à aprovação desta 
Assembleia Geral, órgão soberano da Companhia. 
 
7. DELIBERAÇÕES TOMADAS, POR UNANIMIDADE, PELOS ACIONISTAS: Instalada 
a Assembleia e dado início à discussão das matérias indicadas na ordem do dia, a 
totalidade dos acionistas da Companhia, titulares de ações ordinárias, por unanimidade 
de votos e sem quaisquer ressalvas, decidiram: 
 
7.1 aprovar a 2ª edição do Programa de Integridade, Gestão de Riscos e Controles 
Internos da Goiasgás, com as adequações previstas no Decreto Estadual nº 10.433/2024 
e suas alterações, e algumas melhorias. O Programa é composto pelo(a): 

   
▪ Código de Conduta e Integridade; 
▪ Política de Patrocínios, Doações, Brindes, Presentes e Entretenimento; 
▪ Política Anticorrupção; 
▪ Política de Contratação de Terceiros; 
▪ Política de Divulgação de Informações; 
▪ Política de Transações com Partes Relacionadas; e 
▪ Política de Gestão de Riscos e Controles Internos. 
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7.2 aprovar a 2ª edição do Regimento Interno do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, 
Sucessão e Remuneração, com as adequações previstas no Decreto Estadual nº 
10.433/2024 e suas alterações. 
 
7.3 nomear, os seguintes membros do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e 
Remuneração: 

 
Sr. André Gustavo Lins de Macêdo, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, administrador de empresas, portador da identidade nº 6073186 
SSP/GO, inscrito no CPF sob o nº 832.467.624-49, residente e domiciliado na Rua 
56, nº 554, Residencial Parque Flamboyant 56, Apt. 2402, Jardim Goiás, Goiânia, 
Goiás, CEP: 74.810-240; 
 
Sra. Viviane Vieira de Souza, brasileira, solteira, administradora de empresas, 
portadora da identidade RG nº 4479029 SSP/GO, inscrita no CPF sob o nº 
995.368.971-72, residente e domiciliada na Rua Amélia Artiaga Jardim, 80, Ed. 
Hit Marista, apartamento 404, Setor Marista, Goiânia/GO, CEP: 74.180-070; e 
 
Sra. Joyce Lara Martins de Sousa Pereira, brasileira, casada, administradora 
pública, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5824510 2ª via SSP/GO, 
inscrita no CPF sob o nº 013.043.151-69, residente e domiciliada na Rua 
Desembargador Eládio Amorim, s/n, Qd. 34, Lts. 04/06/16/19, Near Lourenzzo 
Residence, apto 406, torre b, Vila Rosa, Goiânia - GO, CEP: 74345-110.  
 
O mandato dos membros ora nomeados será válido pelo prazo de 02 (dois) anos, 
a contar da presente data, ou seja, do dia 22/09/2025 até o dia 21/09/2027. 
 

7.4 aprovar a 2ª edição da Política de Indicação, Posse e Recondução da Goiasgás, 
com as adequações previstas no Decreto Estadual nº 10.433/2024 e suas alterações. 

 
7.5 aprovar a 2ª edição da Política de Distribuição de Dividendos da Goiasgás, com 
atualização de citação.  
 
7.6 em substituição ao Sr. Jose Carlos de Salles Garcez, eleger o Sr. Paulo Alexandre 
Carvalho Guardado, português, casado sob o regime de separação de bens, natural de 
Angola, nascido em 12/06/1974, administrador de empresas, portador do RNE 
W186994-W CGPI/DIREX/DPF, inscrito no CPF sob nº 116.845.728-94, residente e 
domiciliado na Rua Volta Redonda, nº 270, Edifício Campo Belíssimo, Torre Paine, Apto. 
164, Campo Belo, São Paulo/SP, CEP: 04.608-010, como Conselheiro de Administração, 
cujo mandato, originalmente previsto para encerrar-se em 10/12/2026, será encerrado 
na presente data. 

 
Foi declarado, pelo acionista Termogás S/A, que seu indicado atende aos requisitos e 
vedações legais para o exercício da função, notadamente os estabelecidos na Lei nº 
6.404/1976, Lei nº 13.303/2016, e no Decreto Estadual nº 10.433/2024. 
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O mandato do Conselheiro ora eleito, será válido até 10/12/2026, nos termos do artigo 
13 do Estatuto Social da Companhia, permanecendo no cargo até a investidura de seu 
sucessor. 

 
O Conselheiro de Administração será investido em seu cargo na presente data, mediante 
assinatura do termo de posse, assinado e lavrado em livro próprio, arquivado na sede 
da Companhia, e declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da Companhia por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as relações de consumo, fé pública, ou à propriedade, bem como 
atende aos requisitos legais para o exercício da função, notadamente os estabelecidos 
na Lei nº 6.404/1976, Lei nº 13.303/2016, e no Decreto Estadual nº 10.433/2024. 
 
7.7 nomear o Sr. Fábio Moreira Amorim, devidamente qualificado na Ata da 34ª 
AGE, realizada em 11/12/2024, na qual foi eleito membro do Conselho de 
Administração, para o cargo de Vice-presidente do Conselho de Administração.  
 
7.8 reformar o Estatuto Social da Companhia, para que este reste adequado às 
determinações previstas no Decreto Estadual nº 10.433/2024 e suas alterações, cujo 
texto consolidado segue como Anexo I à presente ata, para todos os fins e efeitos de 
direito, de modo a refletir as alterações. 

 
8. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a 
palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foi suspensa a 
Assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta Ata, que foi lavrada na forma de 
sumário, nos termos do § 1º do art. 130 da Lei nº 6.404/76, a qual, após lida e aprovada, 
foi assinada pelo Sr. Secretário. 
 

Esta Ata é cópia fiel da via original lavrada em Livro próprio. 
 

 
Goiânia/GO, 22 de setembro de 2025. 

 
 
 
 

[Assinado digitalmente] 
André Gustavo Lins de Macêdo 

Secretário da Assembleia 
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Anexo I 
 

AGÊNCIA GOIANA DE GÁS CANALIZADO S/A – GOIASGÁS 
 

ESTATUTO SOCIAL 
 

Capítulo I 
Denominação, Sede, Foro e Duração 

 
Art. 1º – A Agência Goiana de Gás Canalizado S/A (“a Companhia”) é uma sociedade de 

economia mista, dotada de personalidade jurídica de direito privado e patrimônio próprio, criada 

por autorização da Lei Estadual nº 13.641, de 09 de junho de 2000, acrescida pela Lei Estadual nº 

14.908, de 09 de agosto de 2004, e pela Lei Estadual nº 23.242, de 23 de janeiro de 2025, com 

autonomia administrativa e financeira, reger-se-á pelo presente Estatuto Social, pela Lei Federal 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), pela Lei Federal nº 

13.303, de 30 de junho de 2016 (“Lei das Estatais”), pelo Decreto Estadual nº 10.433, de 08 de 

abril de 2024, e suas alterações, e demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

 
Art. 2º – A Agência Goiana de Gás Canalizado S/A tem sede e foro em Goiânia, capital do 

Estado de Goiás, e atuação em todo o seu território, podendo, sempre que o interesse social o 

exigir, abrir e instalar filiais, representações ou agências e depósitos, inclusive fora de sua área 

de atuação. 

 
Parágrafo Único –  A sede social da Agência Goiana de Gás Canalizado S/A localiza-se na 

Av. Deputado Jamel Cecílio, nº 2.690, Ed. Metropolitan Mall, Torre Tokyo, sala 1906, 

Jardim Goiás, na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, CEP: 74.810-100.  

 
Art. 3º – O prazo de duração da Agência Goiana de Gás Canalizado S/A é indeterminado. 

 

Capítulo II 

Do Objeto Social 
 

Art. 4º – A Agência Goiana de Gás Canalizado S/A tem por objeto social a exploração, com 

exclusividade, no Estado de Goiás, dos serviços de gás canalizado, entendendo-se como tal a 

distribuição e comercialização de gás natural e de outras origens, utilizando-se para a prestação 

desses serviços, das vias terrestres e fluviais, além de outras atividades correlatas, necessárias 
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para a distribuição do gás em todo o segmento consumidor, seja como combustível, matéria 

prima, petroquímica, fertilizante ou como oxiredutor siderúrgico, seja para geração termelétrica 

ou outras finalidades e usos possibilitados pelos avanços tecnológicos.   

  

§ 1 A Agência Goiana de Gás Canalizado S/A efetuará a implantação e a operação das redes 

de distribuição de gás canalizado, podendo ainda adquirir e importar diretamente gás 

natural e executar os serviços de transporte. 

  

§ 2 A Agência Goiana de Gás Canalizado S/A poderá exercer atividades correlatas à sua 

finalidade principal, especialmente execução de estudos, pesquisas e projetos relacionados 

com o setor de gás, inclusive, sob a forma de prestação de serviços de consultoria técnica a 

terceiros. 

 

§ 3 A Agência Goiana de Gás Canalizado S/A poderá participar do capital de outras 

sociedades, visando o êxito na realização de suas atividades. 

 
§ 4º Para a consecução do seu objetivo social, a Agência Goiana de Gás Canalizado S/A 

poderá contrair empréstimos, obter financiamentos e celebrar convênios, com entidades 

públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras. 

   

Capítulo III 
Do Capital Social e Dos Acionistas 

 
Art. 5º – O capital social subscrito é de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), dividido 

em 12.000.000 (doze milhões) de ações, sendo 4.000.000 (quatro milhões) de ações ordinárias e 

8.000.000 (oito milhões) de ações preferenciais, todas de classe única nominativa, sem valor 

nominal e inconversíveis de uma espécie em outra, totalmente subscritas e parcialmente 

integralizadas. 

 
§ 1º – Independentemente de reforma estatutária, o Conselho de Administração fica 

autorizado a aumentar o capital social até o limite de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões 

de reais), mantendo-se sempre a proporção de 1/3 do Capital Social representado pelas 

ações ordinárias e 2/3 pelas ações preferenciais e a proporção de cada espécie de ação 

que possuírem os acionistas. 

 
§ 2º – Não serão emitidos certificados das ações nominativas. 
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§ 3º – A cada ação ordinária corresponderá direito a um voto nas deliberações das 

Assembleias Gerais de acionistas. 

 
§ 4º – As ações preferenciais não conferirão direito de voto e assegurarão, 

cumulativamente, as seguintes vantagens: 

 
I – prioridade no recebimento do dividendo mínimo obrigatório, cumulativo, estabelecido 

no artigo 35, deste Estatuto, e em conformidade com a Política de Distribuição de 

Dividendos da Companhia, bem como na distribuição de dividendo mínimo de 4% (quatro 

por cento), calculado sobre a parte do capital representada por essa espécie de ações, 

participando em igualdade de condições com as ações ordinárias na distribuição de 

dividendos, quando superiores ao percentual mínimo assegurado; 

    
II – prioridade no reembolso do capital, sem prêmio em caso de dissolução da sociedade; 

   
III – participação, em igualdade de condições com as ações ordinárias, nos dividendos 

distribuídos em virtude de lucros remanescentes; e 

   
IV – em caso de liquidação da sociedade os dividendos cumulativos poderão ser pagos a 

conta do capital social da Companhia. 

 
Art. 6º – Os acionistas terão direito de preferência à subscrição de ações novas, na 

proporção de cada espécie de ação que possuírem no capital da sociedade, podendo a 

integralização das ações ser feita em dinheiro e/ou bens imóveis, sendo que, no último caso, 

procedida da competente avaliação, nos termos do artigo 8º da Lei das Sociedades por Ações. 

 
Parágrafo Único – O direito de preferência à subscrição de novas ações deverá ser 

exercido no prazo não inferior a 30 (trinta) dias a contar da data em que for divulgado o 

Aviso aos Acionistas comunicando a deliberação que houver autorizado a emissão. 

 
Capítulo IV 

Da Assembleia Geral 

 
Art. 7º – A Assembleia Geral reunir-se-á, mediante a convocação do Conselho de 

Administração, ordinariamente, uma vez por ano, nos quatro primeiros meses após o término do 

exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas no artigo 132 da Lei das Sociedades 

Anônimas e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. 
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§ 1º – A Assembleia Geral designará o acionista que a presidirá e este convocará dentre 

os acionistas presentes, aquele que será seu Secretário. 

 
§ 2º – Compete privativamente à Assembleia Geral: 

 
I – reformar o Estatuto Social; 

 
II – eleger ou destituir, a qualquer tempo, os membros do Conselho de Administração e 

do Conselho Fiscal da Companhia; 

 
III – tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as 

demonstrações contábeis por eles apresentadas; 

 
IV – suspender o exercício dos direitos do acionista que deixar de cumprir obrigação 

imposta pela lei ou pelo presente Estatuto Social; 

 
V – deliberar sobre a avaliação de bens com que cada acionista concorrer para formação 

do capital social; 

 
VI – deliberar sobre transformação, fusão, incorporação e cisão da Companhia, sua 

dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas, observadas 

as disposições legais aplicáveis e os princípios constitucionais; 

 
VII – autorizar a Companhia a participar no capital de outras sociedades; 

 
VIII – eleger e/ou destituir o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de 

Administração; 

 
IX – fixar a remuneração dos administradores da Companhia, bem como dos membros do 

Conselho Fiscal, observadas as disposições legais aplicáveis; 

 
X – autorizar a emissão de debêntures, não conversíveis em ações; 

 
XI – deliberar sobre a destinação dos lucros; 

 
XII – autorizar as contratações, transações ou acordos de qualquer espécie entre a 

Companhia e seus acionistas, controladas e controladoras, diretas ou indiretas deste, bem 
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como quaisquer alterações a estas contratações, transações ou acordos; 

 
XIII – autorizar a criação e resgate de bônus de subscrição ou obrigações assemelhadas;  

 
XIV – decidir sobre aquisições, vendas, licenciamentos ou desistência de direitos sobre 

patentes, marcas registradas e conhecimentos técnicos; 

 
XV - aprovar a Política de Indicação, Posse e Recondução e a Política de Distribuição de 

Dividendos da Companhia; e 

 
XVI – resolver todos os casos omissos não contemplados no presente Estatuto e não 

previstos em lei. 

 
§ 3º – Para aprovação das matérias previstas nos incisos II, III, IV, VIII, IX e XIV do § 2º 

deste artigo, é necessário o voto afirmativo de acionistas que representem, no mínimo, 

2/3 (dois terços) do capital social com direito a voto e para as matérias previstas nos 

incisos I, VI, VII, X, XI, XII e XIII, XV e XVI, do parágrafo anterior, é necessário o voto 

afirmativo de acionistas que representem, no mínimo, 85% (oitenta e cinco por cento) do 

capital social com direito a voto. 

 
§ 4º – Para aprovação de matéria prevista no inciso V, do § 2º deste artigo, é necessário 

o voto afirmativo da totalidade dos acionistas não proprietários dos bens objeto da 

avaliação. 

 
Art. 8º – A Assembleia Geral será considerada regular e poderá realizar-se 

independentemente de convocação, desde que compareçam todos os acionistas, nos termos do 

artigo 124, § 4º da Lei das Sociedades por Ações. 

 

Capítulo V 
Da Administração 

 

Art. 9º – A administração da Companhia será exercida por um Conselho de Administração, 

com função deliberativa, e uma Diretoria Executiva, com função de gestão dos negócios, na 

forma da Lei e deste Estatuto. 

 
§ 1º – A Diretoria prestará contas de seus atos ao Conselho de Administração. 
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§ 2º – As condições, requisitos e vedações para o exercício do cargo, juntamente com as 

qualificações dos candidatos, deverão observar as exigências legais e a Política de 

Indicação, Posse e Recondução da Companhia, e serão apresentadas à Assembleia Geral 

de Acionistas ou à reunião do Conselho que tiver de os eleger, que contarão com o auxílio 

do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração para análise do 

preenchimento dos requisitos e a ausência de vedações para as respectivas eleições. 

 
§ 3º – Os administradores tomarão posse mediante a assinatura do Termo de Posse no 

Livro de Atas respectivo e seus mandatos, se expirados, considerar-se-ão 

automaticamente prorrogados até a posse de seu sucessor.  

 

§ 4º – A remuneração dos administradores será fixada pela Assembleia Geral, observadas 

as prescrições legais. 

 

SEÇÃO I 

Do Conselho de Administração 

 
Art. 10 – O Conselho de Administração será composto por 05 (cinco) membros, eleitos 

pela Assembleia Geral para um mandato unificado de 02 (dois) anos, permitidas até 3 (três) 

reconduções consecutivas. 

 
§ 1º – Os requisitos específicos para o exercício do cargo de Conselheiro de Administração 

estão previstos em lei e na Política de Indicação, Posse e Recondução da Companhia. 

 
§ 2º – Competirá ao acionista majoritário a indicação de 03 (três) membros, dentre eles 

o Presidente do Conselho de Administração, cabendo ao acionista minoritário detentor 

de ações ordinárias a indicação dos demais membros, dentre eles o Vice-Presidente do 

Conselho de Administração. 

 

§ 3º – Nas suas faltas ou impedimentos, o Presidente do Conselho de Administração será 

substituído pelo Vice-Presidente. 

 
Art. 11 – As reuniões do Conselho de Administração deverão instalar-se com “quórum” 

mínimo de 04 (quatro) membros, um dos quais será obrigatoriamente o Presidente ou seu 

substituto, este quando no exercício da Presidência. 

 
Art. 12 – As deliberações do Conselho de Administração serão sempre tomadas por um 
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mínimo de 04 (quatro) votos afirmativos, ressalvado o disposto no Parágrafo único abaixo, 

lavrando-se ata em livro próprio. 

 
 Parágrafo Único –  As deliberações relativas aos incisos I, II, VI, VII, XI, XII, XIII, XIV, XV, 

XVII, XVIII, XIX, XX, XXI, XXII, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, XXVIII, XXIX e XXX do artigo 14, 

deste Estatuto, serão sempre tomadas por 05 (cinco) votos afirmativos. 

 
Art. 13 – No caso de vacância de cargo de Conselheiro, por morte ou impedimento 

definitivo do titular, será convocada Assembleia Geral para eleger substituto para o prazo 

remanescente do mandato, obedecido o disposto no § 2º, do artigo 10, deste Estatuto. 

 
Parágrafo Único – Além dos casos previstos em lei, dar-se-á vacância do cargo quando o 

membro do Conselho de Administração deixar de comparecer, sem justificativa, a duas 

reuniões consecutivas ou três intercaladas, nos últimos doze meses. 

 
Art. 14 – Compete ao Conselho de Administração, além das atribuições previstas na 

legislação aplicável: 

 
I – fixar a orientação geral da Companhia; 

 
II – eleger e destituir os Diretores da Companhia, fixar-lhes as atribuições e as metas e 

resultados específicos a serem alcançados, observando o que, a respeito, dispuser o 

Estatuto e legislação aplicável; 

 
III – fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da 

Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e 

quaisquer outros atos relacionados com a Companhia; 

 
IV – deliberar acerca das matérias previstas nos incisos do §1º do artigo 24 da Lei das 

Estatais, enquanto não for instalada a Área de Auditoria Interna e o Comitê de Auditoria 

Estatutário, bem como auditar e fiscalizar a qualidade das demonstrações contábeis e 

efetividade dos sistemas de controle interno e de auditorias interna e independente da 

Companhia; 

 
V – convocar a Assembleia Geral Ordinária, na forma da Lei, e, quando julgar conveniente, 

a Assembleia Geral Extraordinária; 
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VI – manifestar-se sobre o Relatório da Administração, o Balanço Geral da Companhia e 

as contas da Diretoria; 

 
VII – autorizar a alienação de bens do Ativo não Circulante, a constituição de ônus reais e 

a prestação de garantias, envolvendo valores superiores ao estabelecido no inciso IX, do 

artigo 21, deste Estatuto; 

 
VIII – deliberar sobre pedido de licença dos Diretores; 

 
IX – deliberar sobre aumentos de capital dentro do limite do capital autorizado; 

 
X – escolher e destituir os auditores independentes, com experiência comprovada na 

auditoria de grandes corporações nacionais e internacionais, e registro na Comissão de 

Valores Mobiliários - CVM; 

 
XI – aprovar o regimento interno da Companhia, o regimento interno do Comitê de 

Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração, os regimentos internos das áreas de 

Auditoria Interna e o Regulamento da Diretoria; 

 
XII - alterar os limites de dispensa de licitação por valor previstos nos incisos I e II do caput 

do artigo 29 da Lei das Estatais, para refletir a variação de custos. 

 
XIII – deliberar sobre a fixação do quadro de pessoal e cargos de confiança, seu aumento 

e redução, normas de administração de pessoal incluindo os critérios para fixação de sua 

remuneração; 

 
XIV – autorizar a contratação de qualquer espécie envolvendo valores superiores ao 

estabelecido no inciso VI do artigo 21, deste Estatuto, ressalvado o disposto no inciso XII 

do § 2º do artigo 7º, deste Estatuto; 

 
XV – aprovar os novos projetos, os planos de expansão ou redução, o plano de 

investimentos e orçamento anual da Companhia e suas alterações, bem como a cessação 

ou suspensão das atividades da Companhia, ainda que por tempo determinado; 

 
XVI – autorizar a abertura de filiais, agências e depósitos; 

 
XVII – autorizar o ingresso em juízo da Companhia, bem como a prática de atos de 
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renúncia ou transação judicial ou extrajudicial para pôr fim a litígios ou pendências 

envolvendo valores superiores àquele estabelecido no inciso III do artigo 21; 

 
XVIII – aprovar o Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC); 

 
XIX – aprovar a carta anual de governança corporativa e políticas públicas, com explicação 

dos compromissos de consecução de objetivos de políticas públicas; 

 
XX – nomear e destituir o titular da Auditoria Interna, bem como regulamentar o seu 

funcionamento; 

 
XXI – analisar eventuais relatórios sobre suspeita de envolvimento dos membros da 

Diretoria Executiva em irregularidades ou quando estes se furtarem à obrigação de adotar 

medidas necessárias em relação à situação a eles relatada;  

 
XXII – determinar a implantação e supervisionar, quando instalada, a Área de Gestão de 

Riscos e de Controle Interno estabelecida para a prevenção e mitigação dos principais 

riscos a que está exposta a Companhia, inclusive os riscos relacionados à integridade das 

informações contábeis e financeiras e os relacionados à ocorrência de corrupção e fraude; 

 

XXIII – determinar a implantação e supervisionar, quando instalados, a Área de Auditoria 

Interna e o Comitê de Auditoria Estatutário; 

 
XXIV – elaborar, revisar e/ou divulgar, conforme determinado pela legislação de regência, 

as seguintes políticas, sem prejuízo de outras necessárias: a) Política de Divulgação de 

Informações Relevantes; b) Política de Distribuição de Dividendos; c) Política de 

Transações com Partes Relacionadas; d) Código de Conduta e Integridade; e) Política de 

Gestão de Riscos; f) Política de Participações Societárias (se aplicável); g) Política de Porta-

Vozes; h) Política de Gestão de Pessoas. 

 

XXV – aprovar a Política de Participações Societárias, contendo práticas de governança e 

controle proporcionais à relevância, materialidade e riscos do negócio, caso a Companhia 

detenha participação equivalente a 50% (cinquenta por cento) ou menos do capital 

votante em qualquer outra sociedade, nos termos da legislação aplicável. 

 

XXVI – aprovar as demais políticas gerais da Companhia e suas alterações; 
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XXVII – discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo práticas de governança 

corporativa, relacionamento com partes interessadas, política de gestão de pessoas e 

código de conduta dos agentes;  

  
XXVIII – avaliar anualmente o resultado do desempenho, individual e coletivo, dos 

diretores e dos membros dos comitês estatutários, com assessoramento do Comitê de 

Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração, observados os seguintes quesitos 

mínimos:  

 
a) exposição dos atos de gestão praticados quanto à licitude e à eficácia da ação 

administrativa; 

 
b) contribuição para o resultado do exercício; e 

 
c) consecução dos objetivos estabelecidos no plano de negócios e atendimento à 

estratégia de longo prazo; 

 
XXIX – realizar a autoavaliação anual de seu desempenho, individual e coletivo; e 

 
XXX – aprovar e analisar anualmente o atendimento das metas e resultados na execução 

do plano de negócios e da estratégia de longo prazo da Companhia, devendo publicar 

suas conclusões e informá-las à Assembleia Legislativa e ao respectivo Tribunal de Contas, 

sob pena dos seus integrantes responderem por omissão, ressalvadas as informações de 

natureza estratégica cuja divulgação possa ser comprovadamente prejudicial ao interesse 

da Companhia. 

 
Art. 15 – As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas por meio de avisos 

por escrito, enviados a cada um dos Conselheiros, com antecedência mínima de 07 (sete) dias. O 

aviso conterá breve descrição das matérias da ordem do dia e será considerado dispensado se o 

Conselheiro presente não reclamar até o início da reunião. 

 
§ 1º – Independentemente das formalidades aqui descritas, será considerada regular a 

reunião a que comparecerem todos os Conselheiros. 

 
§ 2º - Os membros do Conselho de Administração poderão participar de qualquer reunião 

do Conselho de Administração por meio de conferência telefônica, vídeo conferência ou 

qualquer outro meio de comunicação, no qual todos os membros possam escutar uns aos 
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outros e o Conselheiro que participe da reunião dessa maneira será considerado como 

presente à reunião. Neste caso, os membros do Conselho de Administração deverão 

expressar seus votos por meio de carta ou correio eletrônico que identifique de forma 

inequívoca o remetente. 

 
SEÇÃO II 

Da Diretoria Executiva 

 
Art. 16 – A Diretoria Executiva será composta de 03 (três) membros, sendo 01 (um) Diretor 

Presidente, 01 (um) Diretor Técnico e Comercial e, 01 (um) Diretor Administrativo e Financeiro, 

todos eleitos para um mandato unificado de 02 (dois) anos, permitidas até 3 (três) reconduções 

consecutivas. 

 
§1º – Os membros da Diretoria Executiva serão escolhidos pelo Conselho de 

Administração, cabendo ao acionista majoritário a indicação do Diretor-Presidente e ao 

acionista minoritário detentor de ações ordinárias as indicações do Diretor Técnico e 

Comercial e do Diretor Administrativo e Financeiro. 

 
§ 2º - Os requisitos específicos para o exercício do cargo de Diretor estão previstos em lei 

e na Política de Indicação, Posse e Recondução da Companhia. 
 

Art. 17 – A Diretoria Executiva reunir-se-á, sempre que necessário, por convocação de 

qualquer de seus membros, podendo as reuniões realizarem-se fora da sede social, quando 

conveniente aos interesses da Companhia, lavrando-se atas das reuniões no livro de atas próprio. 

 
Parágrafo Único - A Diretoria Executiva deverá instalar-se com a presença de todos os 

seus membros, devendo as deliberações serem tomadas pelo voto afirmativo de todos 

eles. 

 
Art. 18 – Os membros da Diretoria Executiva não poderão afastar-se do exercício de suas 

funções por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, sob pena de perda de mandato, salvo no caso 

de licença autorizada pelo Conselho de Administração. 

 
§1º – Os membros da Diretoria Executiva farão jus a 30 (trinta) dias de licença por ano de 

exercício, em períodos fracionados, concedidos pela Diretoria Executiva, proibida a 

coincidência na concessão de período de férias aos membros da Diretoria. 
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§ 2º - Os membros da Diretoria Executiva poderão participar de qualquer reunião da 

Diretoria Executiva por meio de conferência telefônica, vídeo conferência ou outro meio 

de comunicação no qual os membros possam escutar uns aos outros e o Diretor que 

participe da reunião dessa maneira será considerado como presente à reunião. Neste 

caso, os membros da Diretoria Executiva deverão expressar seus votos por meio de carta 

ou correio eletrônico que identifique de forma inequívoca o remetente. 

 
Art. 19 – No caso de impedimento temporário ou vaga do cargo do Diretor, o Presidente 

do Conselho de Administração convocará, imediatamente, reunião do conselho para eleição de 

substituto no caso de impedimento, ou para completar o prazo de gestão, no caso de vacância, 

cabendo a indicação ao acionista a quem o substituto representava. 

 
Parágrafo Único – Ocorrendo a vacância do cargo de Diretor Presidente, o Conselho de 

Administração indicará o substituto dentre os demais Diretores, enquanto não tomar 

posse o novo titular indicado pelo acionista majoritário. 

 
Art. 20 – Todos os atos e instrumentos que acarretem responsabilidade para a Companhia 

deverão ser assinados pelo Diretor Presidente acompanhado de, pelo menos, mais um Diretor. 

 
Art. 21 – Compete à Diretoria Executiva, além das atribuições previstas na legislação 

aplicável: 

 
I – de acordo com a orientação geral fixada pelo Conselho de Administração, estabelecer 

as diretrizes, normas gerais e planos de atividades dos negócios sociais; 

   
II – propor anualmente à apreciação do Conselho de Administração o Orçamento anual e 

suas revisões para o exercício seguinte, o plano de negócios para o exercício anual 

seguinte, incluindo o plano de investimentos, e a estratégia de longo prazo atualizada 

com a análise de riscos e oportunidades para, no mínimo, os próximos cinco anos, 

submetendo-os à aprovação até a última reunião ordinária do Conselho de 

Administração; 

 
III – autorizar o ingresso em juízo da Companhia, bem como atos de renúncia ou 

transação, judicial ou extrajudicial, para pôr fim a litígios ou pendências, até o limite de 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) atualizados a partir da data de constituição da 

Companhia pelo IGPM/IBGE ou outro índice que vier a substituí-lo; 
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IV – apresentar à Assembleia Geral Ordinária, ouvido o Conselho de Administração, as 

demonstrações contábeis previstas na Lei e o respectivo parecer do Conselho Fiscal; 

 
V – promover e superintender estudos, projetos, fabricação, montagens e construções, 

relacionados com a Companhia, sua integração a sistemas de distribuição de gás ou a sua 

expansão ou melhoria; 

 
VI – deliberar sobre convênios e contratos com entidades públicas ou privadas, nacionais 

ou estrangeiras, até o limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), ressalvado o disposto 

no inciso XII do § 2º do artigo 7º e no inciso XIV do artigo 14, ambos deste Estatuto, e 

sobre financiamentos ou empréstimos que concorram direta ou indiretamente para a 

realização dos objetivos sociais até o limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) ambos 

atualizados a partir da data de constituição da Companhia pelo IGPM/IBGE ou outro 

índice que vier a substituí-lo; 

 
VII – elaborar o Regimento Interno da Companhia, com especificações das atribuições dos 

órgãos executivos da Companhia, o Regulamento do Pessoal, propondo ao Conselho de 

Administração sua respectiva política e o Regimento Interno do Comitê de Pessoas, 

Elegibilidade, Sucessão e Remuneração, bem como o Regimento Interno da Áreas de 

Auditoria Interna e da Área de Integridade e Gestão de Riscos , quando instalados, a serem 

aprovados pelo Conselho de Administração; 

 
VIII – propor ao Conselho de Administração os valores das faixas salariais dos cargos de 

seu Quadro Pessoal; 

 
IX – decidir sobre a alienação, arrendamento, cessão, transferência ou gravames de bens 

imóveis, móveis ou de direitos constantes do Ativo não Circulante da Companhia e sobre 

aquisição de bens imóveis até o limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) atualizados 

a partir da data de constituição da Companhia pelo IGPM/IBGE ou outro índice que vier a 

substituí-lo; 

 
X – admitir ou demitir empregados, obedecidas as normas do Regulamento de Pessoal e 

as demais atinentes à espécie; 

 
XI – Constituir mandatário devendo o respectivo instrumento de mandato ser assinado 

pelo Diretor Presidente acompanhado de outro Diretor, com prazo determinado sendo o 

respectivo instrumento outorgado com especificação dos poderes; 
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XII – designar, nos casos de obrigações a serem assumidas em outros Estados ou no 

exterior, um de seus membros ou um procurador, para representar a Companhia nos 

limites e termos da ata da reunião que deliberou sobre o assunto. 

 
XIII - propor política de comercialização, reajustes tarifários e fixar condições de 

prestações de serviços da companhia; 

 
XIV – elaborar e submeter à aprovação do Conselho de Administração: 

 
a) carta anual de governança corporativa e políticas públicas; e  

 
b) metas e resultados na execução do plano de negócios e da estratégia de longo prazo. 

 
Parágrafo Único – As atividades da Diretoria Executiva como um colegiado, desenvolver-

se-ão em nível deliberativo, devendo o Diretor Presidente fazer cumprir o que for 

deliberado. 

 
XV - homologar os procedimentos licitatórios e autorizar as contratações diretas. 

 

Art. 22 – Compete ao Diretor Presidente: 

 
I – representar a Companhia em juízo ou fora dele, diretamente ou por mandatário ou 

mandatários com poderes específicos; 

 
II – convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

 
III – providenciar e, ouvido o Conselho de Administração, submeter à Assembleia Geral 

de Acionistas, o Relatório Anual da Administração, juntamente com os demais 

documentos exigidos por Lei; e 

 
IV – executar as diretrizes, planos de atividades e normas gerais, aprovadas pelo Conselho 

de Administração ou pela Diretoria Executiva respeitadas as suas competências. 

 
Art. 23 – Compete genericamente aos demais Diretores: 

 
I – assessorar o Diretor Presidente nas atividades de suas respectivas áreas técnicas; e 
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II – substituir o Diretor Presidente em suas faltas e impedimentos na forma deste 

Estatuto, do Regimento Interno da Companhia e do Regulamento de Pessoal. 

 
Art. 24 – Compete privativamente ao Diretor Administrativo e Financeiro: 

 
I – a coordenação e supervisão das atividades administrativas, econômico-financeiras e 

de planejamento Financeiro da Companhia; e 

 
II – a coordenação das atividades de auditoria interna. 

 
Art. 25 – Compete privativamente ao Diretor Técnico e Comercial a coordenação e 

supervisão das atividades comerciais e técnicas da Companhia.  

 
SEÇÃO III 

Dos Demais Órgãos Executivos 

 
Art. 26 – As atividades executivas da Companhia poderão ser exercidas por seus órgãos 

criados pela Diretoria e a ela subordinados, após a aprovação do Conselho de Administração. 

 

CAPÍTULO VI 

Do Conselho Fiscal 

 
Art. 27 – O Conselho Fiscal, com funcionamento permanente, compor-se-á de 03 (três) 

membros efetivos e número igual de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral para um mandato 

de um ano, ou até a primeira Assembleia Geral Ordinária realizada após a sua instalação, 

permitidas até 2 (duas) reconduções consecutivas, e terá as atribuições e poderes fixados pela 

Lei das Sociedades por Ações, alterada pela Lei Federal nº 9.457/97, mormente o artigo 163 e 

parágrafos. 

 
§ 1º – O cumprimento dos requisitos e condições para o exercício da função, 

estabelecidos pela Lei das Sociedades por Ações e pela Lei das Estatais, juntamente com 

as qualificações dos candidatos, serão apresentados à Assembleia Geral de Acionistas que 

tiver de os eleger. 

 

§ 2º - No caso de renúncia do cargo, falecimento ou impedimento, será o membro efetivo 

do conselho fiscal substituído por seu respectivo suplente. 
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§ 3º - Ao acionista majoritário corresponderá a indicação de 01 (um) conselheiro efetivo 

e 01 (um) suplente, que deverão ser servidores públicos com vínculo permanente com a 

administração pública, cabendo ao acionista minoritário detentor de ações ordinárias a 

indicação de 02 (dois) conselheiros efetivos e 02 (dois) suplentes. 

 
Art. 28 - Os membros do Conselho Fiscal em exercício terão a remuneração que for fixada 

pela Assembleia Geral Ordinária que os eleger, obedecidos os limites legais aplicáveis. 

 
Art. 29 - Os membros do Conselho Fiscal não poderão ser pessoas impedidas por lei 

especial, ou condenadas por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. 

 
Art. 30 - Os membros do Conselho Fiscal deverão ser pessoas naturais, residentes no País, 

com formação acadêmica compatível com o exercício da função e que tenham exercido, por 

prazo mínimo de 02 (dois) anos, cargo de direção ou assessoramento na administração pública 

ou cargo de conselheiro fiscal ou administrador em empresa.  

 
Parágrafo Único - Os membros do Conselho Fiscal poderão participar de qualquer reunião 

do Conselho Fiscal por meio de conferência telefônica, vídeo conferência ou qualquer 

outro meio de comunicação, no qual todos os membros possam escutar uns aos outros e 

o Conselheiro que participe da reunião dessa maneira será considerado como presente à 

reunião. Neste caso, os membros do Conselho Fiscal deverão expressar seus votos por 

meio de carta ou correio eletrônico que identifique de forma inequívoca o remetente. 

 

CAPÍTULO VII 

Do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração 

 
Art. 31 - O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração será constituído 

por membros do Conselho de Administração ou de outros comitês de assessoramento da 

Companhia, sem remuneração adicional, e será designado pelo Conselho de Administração, para 

auxiliar os órgãos competentes na verificação da conformidade do processo de indicação, 

eleição, posse e avaliação dos administradores e conselheiros fiscais, a fim de que reduzam os 

riscos nas áreas de gestão e fiscalização das nomeações. 
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Parágrafo Único - O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração exercerá 

as atribuições estabelecidas pela legislação aplicável, em especial as competências 

previstas no artigo 16 do Decreto Estadual n.º 10.433/2024, bem como pelo seu 

Regimento Interno, a ser aprovado pelo Conselho de Administração, que incluirá a 

descrição detalhada de seu procedimento e demais disposições. 

 

SEÇÃO I 

Do Exercício Social 

 
Art. 32 – O exercício social se inicia em 1º de janeiro e termina em 31 de dezembro do 

mesmo ano. 

 
SEÇÃO II 

Das Demonstrações Contábeis 

 
Art. 33 – No fim de cada exercício social, proceder-se-á à elaboração do balanço 

patrimonial, à demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados, do resultado do exercício e das 

origens e aplicações de recursos. 

 
SEÇÃO III 

Dos Lucros, Reservas e Dividendos 

 
Art. 34 – Do Lucro líquido apurado no final de cada exercício, será aplicado o percentual 

de 5% (cinco por cento), antes de qualquer outra destinação, na Constituição do fundo de reserva 

legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do Capital Social. 

 
Art. 35 – É assegurado aos acionistas a percepção do dividendo mínimo obrigatório de 

75% (setenta e cinco por cento) do lucro líquido ajustado em termos da lei em cada exercício. 

 
§ 1º – A Assembleia Geral estabelecerá a destinação do lucro líquido remanescente. 

 
§ 2º – O Conselho de Administração poderá declarar dividendos intermediários, à conta 

de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes no último balanço anual ou 

semestral. 

 

§ 3º - Fica facultado à Companhia o levantamento de balanços semestrais ou em períodos 

menores, e havendo lucros em tais balanços e no anual, poderá haver distribuição de 
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dividendos, observada as disposições de lei, por deliberação prévia da Assembleia Geral. 

 
§ 4º - Serão compensados os dividendos semestrais e intermediários que tenham sido 

declarados no exercício. 

 
§ 5º - Os dividendos atribuídos aos acionistas serão corrigidos monetariamente pelo 

IGPM/IBGE ou outro índice que vier a substituí-lo. Os dividendos normais anuais serão 

corrigidos diariamente a partir do encerramento do exercício e os intermediários a partir 

da data de sua declaração até o dia do efetivo recebimento pelo acionista. 

 

CAPÍTULO VIII  
Da Liquidação 

 
Art. 36 – No caso de liquidação da Companhia, aplicar-se-ão os dispositivos da Lei das 

sociedades por Ações. 

 

CAPÍTULO IX 
Das Disposições Especiais 

 
Art. 37 – O regime jurídico dos empregados da Companhia é o da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aplicando-se lhes, também, o Regulamento de Pessoal, sendo que o ingresso nos 

quadros da Companhia observará a legislação vigente. 

 
Parágrafo Único – Empregados de entidades da administração pública federal ou estadual 

participantes do capital da Companhia, por solicitação desta, poderão ser cedidos à 

Companhia, desde que com anuência da entidade cedente, recaindo o ônus da 

remuneração exclusivamente à entidade cessionária. 

 
Art. 38 – Toda a aquisição de bens ou serviços, bem como a alienação do Ativo não 

Circulante da Companhia, será realizada mediante licitação prévia, observada as modalidades e 

princípios gerais adotados pela Administração Pública do Estado de Goiás, pela Lei das Estatais e 

pelo Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC) da Companhia e, especialmente, o 

que dispõe a legislação pertinente. 

 
Art. 39 – A Companhia goza de total autonomia administrativa, técnica, econômica, na 

forma deste Estatuto e da legislação pertinente, cabendo-lhe diretamente gerenciar através de 
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contas bancárias próprias todos os recursos que lhe forem destinados, independentemente da 

fonte provedora. 
 

Art. 40 - A GOIASGÁS terá a função social de realização do interesse coletivo, objetivando 

o bem-estar econômico, a sustentabilidade ambiental e a responsabilidade social corporativa na 

prestação dos serviços de distribuição de gás canalizado. 

 
Art. 41 - A Companhia assegurará aos atuais e ex-administradores, bem como aos atuais 

e ex-Conselheiros Fiscais, a defesa, por intermédio de sua consultoria jurídica, em processos 

judiciais e administrativos contra eles instaurados, pela prática de atos no exercício do cargo ou 

função, nos casos em que não haja incompatibilidade ou conflito com os seus interesses e 

estejam embasados em pareceres técnicos ou jurídicos que fundamentaram os referidos atos. 

 
§ 1º - A prerrogativa prevista acima é extensiva àqueles que figuram no polo passivo 

de processo judicial ou administrativo, em decorrência de atos que legalmente tenham praticado 

no exercício de competência delegada pelos Administradores. 

 
§ 2º - Às pessoas estabelecidas no caput e no §1º acima fica assegurado o 

conhecimento de informações e documentos constantes de registros ou de banco de dados da 

Companhia, indispensáveis à defesa administrativa ou judicial, em ações propostas por terceiros 

contra atos praticados durante o prazo de gestão, conforme legislação pertinente. 

 
§ 3º - Na defesa em processos judiciais e administrativos, se o beneficiário da defesa 

for condenado, em decisão judicial transitada em julgado, com fundamento em violação de lei 

ou deste Estatuto, ou decorrente de ato doloso ou culposo, este último quando restar 

comprovado que não foram adotadas as precauções e medidas normativas e legais esperadas de 

um homem médio, ele deverá ressarcir à Companhia todos os custos e despesas decorrentes da 

assistência jurídica concedida, além de eventuais prejuízos causados. 

 
Art. 42 - A Companhia poderá manter contrato de seguro civil permanente em favor dos 

administradores, no limite do patrimônio dos Administradores, na forma e extensão definidas 

pelo Conselho de Administração, para resguardá-los de responsabilidades por atos ou fatos pelos 

quais eventualmente possam vir a ser demandados judicial ou administrativamente, relativos às 

suas atribuições perante a Companhia. 
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